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DESPACHO

Diante da certidão de fl. 93, reitere-se a solicitação, ao Juízo 
de primeiro grau, para que, no prazo de 24 horas, decline, por escrito, as 

razões consignadas na gravação audiovisual do ato que converteu a 
prisão em flagrante do paciente em custódia preventiva, com o envio da 
resposta a esta Corte Superior via malote digital.

Com a resposta, voltem os autos conclusos para análise do 
pedido liminar.
 

  

Brasília (DF), 03 de dezembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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